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A vinte e um de outubro de mil novecentbs e oitenta, em B::asilia- 

DF, à SAS - Quadra I - Bloco "A" - 79 Andar I realizou-se a sessão 

do mesmo órgão. Além do Senhor Presidente, JOÃO CARLOS NffiRE DA 

VEIGA, compareceram os seguintes membros: Professora Clic""ü,OTTE 

EMMERICH; padre ÂNGELO JAYME VENTURELLI; Dr. JORGE NOVA DACOSTA~ 

Dr. JAYHE SOARES DE ALBUQUERQUEC Sertanista ORLANDO VILLA5 BOAS; 

Dr. MARIO AUGUSTO PINTO DE MORAES e o Dr. FRANCISCO MONTE1?.0 GUI r: 
,•lARÃES. Justificado o não-comparecimento do Professor ROGJE DE 

BARROS LARAIA. Foi a seguinte a pauta da sessão: EXPEDIE~~E: V~ 

tação, aprovação e assinatura· da ata <:1ª sessão anterior . .i.RDEM-ro 

DIA: a) - análise do expediente da Fundação Paz Bertran Russel 

Ltda, que convida o índio .MARIO JURUNA para participar do raesreo r 

b) - sugestões para atualização do novo Regimento Interno do Con 
selho Indigenista. ASSUNTOS GERAIS. O Sr. Presidente iniciou 

os trabalhos começando pela ordem do dia, letra "a11, fazemo a 
leitura do convite do Quarto Tribunal Russel - sobre os ~ireitos 

dos índios da América do Norte e da América Latina - parao índio 

MA.RIO JURUNA, da tribo Xavante1 fazer parte do referido ~ribunal 

corno jurado. Logo após iez a leitura da carta enviada pela men ,,,---.. 
~ionada Entidade, onde faz referência a três processos stiire as 

comunidades indígenas brasileira que irão a julgamento m:i mesmo 

'l'ribunal (YANOMAMI, NHAMBIQWARA e ALTO RIO NEGRO), estes perten 

centes ao tronco lingüístico Aruak. A denúncia apresen:tlda pe 

lo Grupo de Trabalho do Projeto do 1ndio, dentre os quarmta pro 

cessas, doze deles foram selecionados (que falam sobre~ viol~ 
. . 

ç~o do Direito do Índio), sendo tr~s deles referentes ao~ gru~oi 

indígenas .acima citados. Leu em seguida, o levantamento que rela 

ta sobre a vida de MA.RIO JURUNA e todos seus antecedente- :fazendo 

um ligeiro comentário sobre a permissão de saída de indirs da sua 

comunidade. Passou às mãos dos Conselheiros presentes a carta do 
referido Tribunal p.:ira apreciação. - O Conselheiro ORLA.IDO 

LAS BOAS comentou que jamais poderá participar de um jutii um 

j 
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mento que não tem conhecimento da problemática brasileira. - O Co~ 

lheiro Pe. ÂNGELO JAYME VENTURELLI fez o seguinte comentário sobre 

a participação do MARIO JURUNA no Tribunal Russel: I - o Brasil 

não necessita de nenhuma ingerência internacional .para resolver 

seus problemas e de suas comunidades indígenas; II - o MARIO JURU 

NA é do grupo Xavante: a) - não é chefe natural de sua aldeia e 

muito menos de sua tribo ou da totalidade das nações indígenas bra 

sileiras; b) - é um elemento voltado unicamente para o bem - estar 

pessoal e de seu grupo familiar; c) - é um indivíduo desonestame~ 

te integrado, pois possui bens e conta bancária de origens duvido 

sas, segundo informaQÕes dos missionários; d) - O JURUNA é testa 

Jl_e ferro de várias organizações nacionais, consideradas pseudos 

~rotetoras dos direitos indígenas. III - sugere que o Estatuto do 

índio crie um dispositivo para, em casos como do Índio JURUNA, con 

ceder compulsivamente a emancipação a elementos que j~ não mais ne 

cessitem da tutela; IV - pessoalmente é contrário à participação 

do Xavante JURUNA em qualquer organização internacional, fora ou 

dentro do país, por que: a} é uma figura desgastada, não represen 

tativa de sua aldeia, tribo ou comunidade indigena nacional; b} 

não tem visão global e objetiva do problema indígena brasileiro e 

da atuação do governo em prol dos ÍnGios; e) - as suas declarações 

seriam a repetição monótona e unilateral de superados chavões dita 

dos pelas citadas organizações. - O Conselheiro JORGE NOVA DA COS 

~disseque ao tomar conhecimento do referido convite, a sua idéia 

i.~tural seria contra, por que: a própria imprensa denigrará a figu 

ra do MARIO JURUNA. Acha estranho que um tribunal venha convidar 

um Índio para ser jurado, para julgar problemas do.Brasil, porque, 

geralmente, a justiça comum brasileira dá direito ã parte acusada 

a se defender, isto é, ouvir o réu. Portanto, chega a duvidar da 

integridade desse Tribunal. Que leu o parecer do Professor ROQUE 

DE BARROS LARAIA e sentiu a sua preocupação na repercussão que se 

poderia causar, na possibilidade da não autorização para a viagem 

do MARIO JURUNA. Que, dentro da sua visão, esse Índio, não possui 

condições para representar o Brasil. Com os argumentos apresent~ 

dos pela Conselheira CHARLOTTE n~sse Colegiado, visto que esse In 

dio não pertence a nenhum dos grupos tribais questionados no Trib~ 

nal, por esses. aspectos e outros mais é desfavorável a ida do Ml\RIO--/. 

JURUNA. - O Cons e Lhe í r o FRANCISCO GUIMl\RÃE·S d ís se qu~ além dos a.E_ (, •. 
·1 ., /' -:---::-1: ,-- J,.........--.._ 1 , . . 

;d. 116 , --~:; • 
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' 
gumentos apresentados, gostaria da fazer algumas indagações: I- em 

que se baseou o Tribunal para escolher esses dois casos; II - a 

escolha do representante como jurado; III - por que não escolheu 

alg~ém de~sas mesmas comunidades, segundo os processos apresenta 

dos. Pergunta: será que o MARIO JURUNA, pessoa escolhida como ju 

rado, conhece os problemas dessas comunidades e possui argumentos 

para debatê.los? - O Conselheiro JORGE NOVA DA COSTA indagou ao 

Sr. Presidente se a FUNAI é contra ou a favor da presença do JURU 

NA como jurado, na forma proposta pelo Tribunal Russel. Cuja per 

gunta é para aclarar a posição do Conselho. - O Sr. Presidente res 

pondeu que, concordar com a ida de uni representante, seria, obvia 

:.r---nente, reconhecer as acusações e recomendações daqueles indivíduos 

do juri em questão o que não constitui objeto de interesse do go 

verno brasileiro. - O Conselheiro .M.ARIO AUGUSTO PINTO DE MORAES 

disse que, segundo o convite do Tribunal Russel, ele convida M.AP..IO 

JURUNA na qualidade de representante do Brasil, que é um absurdo, 

~ortanto, se a FUNAI, permitir, ele estã indicado como esse repre 

sentante para tomar parte nesse Tribunal, e é uma maneira de obri 

gar o governo brasileiro reconhecer as decisõ~s do Tribunal. Por 

tanto, não deve ir. - A Conselheira CHARLOTTE EMMERICH disse que 

gostaria de ler o parecer do Professor LAR.AIA antes de emitir sua 

sugestão. Parecer: "Considerando que a tutela deve visar a defesa 
·aa liberdade do índio, a liberdade de ser diferente, por um lado, 

~ de expressar a sua opinião, por outro; Considerando que o regime 

de reserva nunca implicou, por parte do Estado Brasileiro, em se 

gregar ou imitár o nefasto sistema de" apartheid" vigente na Ãfri 

ca do Sul; mas o de proteger as comunidades indig~nas da intromi! 

são de elementos indesejáveis; Considerando que a incapacidade j~ 

ridica do indio é relativa e não ao ponto de limitar o seu direito 

de locomoção, mesmo além das fronteiras do território nacional: s~ 

mos de parecer favorável a viagem ao exterior de MARIO JURUN.A. Do 

ponto de vista político, consideramos que será desgastante para a 

FUNAI e, consequentemente, para o Governo Brasileiro a proibição 

da viagem. O fato de que uma pessoa tenha autorização para sair 

do país, mesmo quando se sabe que ele vai emitir opiniões contrª 

rias a uma ag~ncia do governo, significa que o Estado atingiu um~! 
gr~u de maturidade politica, de consci5ncia de sua segurança, pr§ t 
pz a a dos modelos de democracia do mundo ocí.ôent.a I '". Ass ~ ROQUE DE ; , 

~-- - s: 

Mod, 110 
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BARROS LARAIA. A referida Conselheira emitiu a seguinte opinião: 

"Erido s ao o primeiro parágrafo do parecer do Professor ROQUE LPillAIA. 

Sou a favor, em princípio, da partiçipaç~o do Índio brasileiro na 

dis~ussão dos seus problemas. Parece-me justificado e saudável 

.para o índio o exercício de autonomia e auto-determinação. Toda 

via, considerando que o convidado MARIO JURUNA é da nação Xavante 

e, portanto, linguisticamente da família Jê, Considerando que os 

processos em pauta no Quarto Tribunal Russel dizem respeito a gr~ 

pos Aruak do Alto Rio Negro e ã tribo Yanomarni, Considerando que 

não é parte da cultura indígena tradicional o hábito do índio pr~ 

nunciar-se ou falar em nome de outros. grupos indígenas, Conside 

rando, assim, que a participação do índio Xavante MARIO JURUNA ~zo r> 
~·epresentaria o genuino testemunho da problemática em pauta. Suç í, 

roque, para que o Grupo de Trabalho .do Tribunal possa_ julgar com 

juízo de valor os assuntos em pauta, a_o invés, se considere a po~ 
sibilidade de estender ao Grupo de Trabalho ou a membros dele, um 

convite para conhecerem a realidade e estudarem a prubleraática in 

loco, tendo, desta forma, inclusive, a oportunidade de conhecerem 

e ouvirem chefes de outras nações indígenas, além do convidado MA 

RIO JURUNA. Este é o meu parecer". Ass. CHARLOTTE EMMERICH. - o 
Conselheiro JAYME ALBUQUERQUE que concordaria com a proposição da 
Professora CHARLOTTE EMMERICH e em parte, com o parecer do Profes 

. sor LARAIA. - o Conselheiro ORLANDO VILLAS BOAS disse que nao 

aceitaria o parecer do Professor LARAIA, por que lhe pareceu mais _,,......., 
· .ma preocupação política e, com relação à sugestão da Professora' 

CHARLOTTE, concordava plenamente com o convite à comissão do Tri . 
bunal que venha ao Brasil analisar in loco os proLlemas levar.ta 

dos nos processos relacionados para julgamento no mesmo. - O Co~ 

selheiro JAYME SOARES DE ALBUQUERQUE disse que examinou detida~en 

te a documentação referente ao convite ã pessoa do MARIO JURC~A. 

Achou inicialmente que o Brasil não estaria obrigado a aceitar 0u 

atender a essa convocação de um tribunal de iniciativa merame~te 

privada. Se fosse um órgão oficial, do qual o Brasil partici~a~ 

se e tivesse uma representação, ai sim, o Brasil estaria obrigado 

a aceitar o convite. Todavia, antecipou que em parte est~ de 

acordo com o parecei: do Professor Ll\RAIA, corno também, acei t.ava __ j 
- - 11"' as ponderaçoes da i:'.l·cofessora CHARLOTTE, e acha, que estao nuna .\ \ 

1 . ' 
época de abertur.:i. , , \'.''~rtura essa,, que dá condições de 

~- ') ---'];- - 
aut.onora í a, 

/\ :___ 
, \. ) Mcd. 116 

I 
.• ••. ---··· ~-....-.t-:"""'J-," ""• . ·-,.... . 



Mlll1STí.mo DO INTEílIOR 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO INOIO - F U N A f -5- 
Gabinete do Prosldente 

de liberdade absoluta. O Brasil não precisa esconder nada do que é 
seu, é uma oportunidade talvez para a FUNAI que reabente é um ór 

gão tutela! do índio e tem condições de levar avanteessa 

gem ·da lei e suas recomendações, dentro ev í.derrt ementse da~ 
çoes que lhe são impostas talvez por questão de recmsos 

tários e outras que não vem ao caso. Então o BrasiJ.,.,..não 

rnensa 

limita 

orçamen 

estando 

obrigado a atender esse convite, ele pode aceitar ourecursar a 

proposta. Pode, pelo fato; como já foi levantado, à!'.' o convidado 
não ser suficiente para representar conscientemente :~a cosição de 

jurado, a não ser gue ele venha requerer sua emancip,ção para ex 
pressar livremente sem nenhum precalço de natureza 1.3.gal. Sua po 

r-- sição é a seguinte: Considerando que o MARIO JORUNA -.i: ainda tutela 
do ao Estado, então a sua participação nesse Tribunãlseria como 

de um mero observador, podendo emitir opiniões pessoas, nunca po 

sições em nome do governo brasileiro ou do órgão tutu.ar:, desde que 

ele vá assistido por um representante desse órgão pa.:?a orientá- lo 

e que leve todos elementos que o Tribunal necessite :ID. ainda, en 

carnpando a sugestão da Professora CHARLOTTE, convidamo~ o índio 

seja um elemento que vá convidar esse Tribunal para.~e ele venha 

in loco observar todos aqueles casos que serão julg-úios., pedindo 

para que sejam tirados da pauta de julgamento esses..rois casos bra 

sileiros que deveriam serem julgados no próprio Bras:TI.4 No caso, 

o JURUNA, seria o nosso ~epresentante de convocação. Evidenteme~ 

r"te, _ele não teria o direi to de participar como .í ur adr, mas ele se 

ria assistido por um representante do órgão tutelar_ Comentou ain 

da que, no caso, seria negar sua condição como ·juraave permitir 
que ele vá somente corno observador - essa é sua opin1io sub censu 

ra. - O Sr. Presidente informou que o governo bras~iro é que 

nao quer permitir a viagem ao exterior e a particip~o do 11ARIO 

JURUNA nesse Tribunal. - O Conselheiro JAYME ALBUQIT~QUE observou 

o seguinte: por tratar-se da existência de urna.deci:sw prefirmada 

do governo brasileiro, já foge à alçada do Conselho., mas como o r~ 

ferido Colegiado foi convidado a opinar, se propôs aemitir. a sua. 

sugestão. - A Conselheira CHARLOTTE EMMERICH coricordou com a su 
gestão do Dr. JAYME ALBUQUERQUE para gue o MARIO JU1WA fosse .:io 

Tribunal como um mero observador, evidentemente aconi;anhado por um f 
~i. 

representante da FUNAI. - O Sr. Presidente disse qm a impress~o t 
é que a proposta da Conselheira CHARLOTTE EMMERICH .m convidar I ,, 

~ --:-- . /"); . ,.,.---.. 
-~ • l.f ' 
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'"uma comissão para vir ao Brasil analisar as denúncias in loco re 
solveria totalmente o problema. ·Que, entretanto, se colocaria à 
disposição do Tribunal' para que venha ao Brasil conhecer as refe 

ridas áreas,citadas nos processos. Propôs para votação a suge~ 

~ão àa Professora CHARLOTTE, urna vez que o Dr. JAY~E ALBUQEURQUE 

retiraria o seu voto, pela ida do MARIO JURUNA, como observador. 

- O Conselheiro JAYME ALBUQUERQUE pediu para argumentar o seguig 

te: Que o Conselho é independente e soberano nas suas decisões, 

evidentemente se Kecuou em r~zão de uma posição do Governo. Se 

o Governo fecho~ a qu~stão, acabou, seu voto nada vale. Como e~ 
pressão do Conselho, acha que cada um emitiu sua opinião, há d! 

vergências, porém., estas divergências·, estão procurando não e~ 

,-.:rar numa situaçã~ de desmoralização do Governo brasileiro, muito 
pelo contrário, o move a levar a frente uma posição desassc~urada 

é para provar que o Brasil não hã nada a temer, a não ser que ha 

ja. Esta seria uma oportunidade de provar o.que existe de fato 

em todas essas denúncias. - O Sr. Presidente propôs à votação a 

..sugestão do Conselheiro JAYME ALBUQUERQUE, para o MARIO JURUNA, 

participar do Tribunal como mero observador. - Os Conselheiros: 

Pe. ÂNGELO JAYME VENTURELLI I ,ORLAi'JDO VILLAS soxs I FRANCISCO MO!':!, 

TE IRO GUIMARÃES; ..-JORGE NOVA DA COSTA e MARIO AUGUSTO PINTO DE MQ 

RAES, votaram contra, a sugestão do Conselheiro acima; a Conselhei 

ra CHARLOTTE EMMERICH concordou com a proposta do Conselheiro JAY 

ME ALBUQUERQUE porque, a presença de MA.RIO JURUNA seria mais a de 

.,-.una figura decorati""a, e suas declarações deluiriam no computo ge 

ral dos casos apresc1tados no .Tribunal. - O Sr. Presidente inda 
gou se o Conselho concordaria pela não ida do MA.RIO JURUNA, como 

jurado, de acordo cc,m as argumentações apresentadas pela Cons~ 

lheira CHARLOTTE Eti:íERICH, e, não abordaria a proposição do Canse 
lheiro JAY.ME ALBUQC.::;RQUE para ·não levantar questão, se por acaso 

o referido Conselhtlro concordasse. O Conselho procedeu ã vot~ 

ção da seguinte fo~~a: a) por unanimidade, pela não participação 

do índio Xavante ~-::-_?IO JURUNA, como jurado; b) pela participação 

como observador, c·.~forme os argumentos apresentados pela Conse 

lheira CHARLOTTE E_- .. ~~~RICH. - Esta votação foi de cinco a dois. Fa 

varáveis: Professe .· CHARLOTTE EMMERICH e Dr. JAYME SOARES DE AL 

BU9UERQUE. CONTR.··. · ~~'.:-'rtanista ORLANDO VILLl\.S BOAS, Pe. ÂNGI:LO JAY 1l. . \ - , 
ME VENTURELLI I Dr. .. ·, 'JCISCO MONTEIRO GUIMARÃES, Dr. JOPGE NOVA 

, Mcd, 1\0 
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~ DA -COSTA e Dr. MARIO AUGUSTO PE'O DE MORAES. Passou em seguida 

para o item 11b11 da pauta, que fila sobre a atualização do Regi 

menta Interno do Conselho Indi·wnista, tendo em vista no novo Es 

tatuto da FUNAI. - O Conselho~ugeriu que o referido Regimento 

fo·sse analisado juridicamente 1do Conselheiro JAYME ALBUQUERQUE, 

e, posteriormente, será aprese:Jtado ao Conselho para aprovaçao. 

- O Presidente JOÃO CARLOS NOBE DA VEIGA apresentou a seguinte 

preposição: 11 O assunto objetodo presente expediente já está 
definido no parecer de lavra doDesembargador MILTON SEBASTIÃO 

BARBOSA, especialista no assunb,: autor do anteprojeto do CÓdi 

go de Direito Autoral e, atualnmté Conselheiro do Conselho Na 

cional de Direito Autoral, Órgãirencarregado da fiscalização,con 

sulta a assistência dos direitC$: autorais e conexos. O aludi 

do parecer foi por nós solicitàb ao ilustre Desembargador, por 

se tratar de matéria altamente::.Specializada, de que o mesmo tem 

completo domínio. Em seu trabãho,. referida autoridade ~oncluíu 

ser a FUNAI, TITULAR DOS DIREIT:\S AUTORAIS INDÍGENAS. Trazemos 

aqui, para conhecimentos de sem. termos, referido parecer". - O 
Conselho aprovou a proposta porunanimidade •. - O Sr. Presidente 

informou que existe na FUNAI máts ou menos seiscentos pedidos 

pedi para exploração de minérios emir-eas indígenas. Portanto 

ria uma cobertura do Conselho J.i:t ·sentido do indeferimento a to 

dos esses tipos de solicitaçõ~. sendo que qualquer trabalho de~ 

sa natureza viria trazer confltils entre as comunidades indlge 

nas. Aprovada a sugestão. - DSr. Presidente comunicou a com 

pra de dois aviões para a FUNA:Ie que ped~u a concessionária {Li 
der) que desse uma contribuiçãoã .Renda Indigena~ e esta, doou 

"cem mil cruzeiros para essa Rarla", uma vez que não houve comis 

sao, por se tratar de venda dinta_ Comunicou ainda, sobre a 
compra de Serrarias nas gestÕepanterj_oresr cujas. as mesmas f~ 
ram sempre deficitárias, traz.en:o prejuízos subsequentes à I:'UNAI. 

Então resolveu fechar a Serrar.ii.de Tucurui, colocando-a, a ve~ 

da, através de licitação. Come.t.on tambérnJ sobre eleições de á 
reas indígenas e as falhas exisentes na escolha das mesmas. En 

cerrou a reunião, agradecendo a presença de todos. !-!arcou a prôxíma 
sessao para o dia 27 de novombzs, do ano em curso. Ata redigida ~·( 

J ~~ \( ~·--...1:__ t'· x : 
I 4 ,•.l'_,;1 ,~t . -- . r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Brasília, Julko-de 1984. 

Cornpc.nheiros, 

A pedido do Deputado MARIO JURUNA7 para conheci 
mento dessa entidade, encaminhar.1os os seguintes ·documentos: 

1) Cópia do Radiograma enviado pelo sr. Aooena Mhirelles 
ao Sr. Ottivio Ferreira, ent~o Presidente da FU~AI, 

quando do raov í.men co reivind-icatório dos Índios do 
~ em abril p.passado. 

~ Pelo teor do telegrama, destaca-se a visão anti-ln- 

dio, do festejado sertanista VApoena. ' 1 
; 

2} Cópia da reunião do Conselho Indigenista da FUNA1, em 1 
2i.10.ao, que decidiu pela nio ida do ~irio Juruaaa 1 
Holanda para participar do IV 1.i'RIBUNAL BER'l'RAN RUSSEL 

Destaca-se os parece~es de Orlando Vilas Boas e Padre ·--' 
Angelo Venturelli, que foram contra a viagem àe Juruna .. 
e:_,.:_c~o:_l::o~c:_:a:m;. _:ª~n~u~'_:º:.:s.;s:.:· e~u:.:s~p~e=n~s~a::Ti.:.:.n::::e:.:.n:..:t::o:::.:::s.....::s::.:·o:::.;b::;.::;.r..::e:......:a=-.::aª:.::U~t=-~~º--""""';:;,a.,-=t~e~ l 
minaçao das comunidades indígenas. 

Atenciosamente 

Assessoria do Deputado Maria Juruna. 
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